
PODER LEGISLAÍIVO

PROJETO DE LEI N" 0)612023

DO VEREADOR: Daniet Moreira Ramos

Denomina Logrâdouro púbtico no Município de Regeneração e dá

outrâs Providências.

A CÀMARA MUNICtpAL DE REGENERAÇÃO, E§TADO DO PIAUÍ' no uso de suas atÍibuições tegais conÍeridas peta

Lei Orgânica Municipât, aprova, e o Prefeito Municipat sanciona a seguinte Lei:

ArLloFicadenominadoRuâBenjamindossantosol'ogradouropúbticosifuadonoBairrosãoVicente,VitaSão
FrancisconoMunicípiodeRegeneração/Pl,comlnícionaRUaGonçaloNunaseterminonaRuaJoãodeSiqUeiraPaz.

At'2ooPoderExecutivoMunicipâl.providenciâráainstâl.açãodâsptacasindicativascomonomede..RuaBeniamin
dos Sântos", bem como â atuatização da nomenctaturo junto ao câdastro municipat' à empresa concessionária de

energia etétrica, aos CorÍeios e demais órgãos competentes'

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação'

Sata dâs Sessões da Câmâra Municipa t de Regeneração/Pl, aos 14 dias do mês de novembÍo de 2025'
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O presente Proieto de Lei tem por objetivo denominar o togradouÍo descÍito como Rua Beniamin dos santos'

Locatizado no Bâirro sâo Mcent",;i;;" rr"n"i""o no Município de Regeneração/Pl, com início na Rua GonÇato

Nunês e término na Rua João de Siqueira Paz'

Ahomenagemdestina.seàmêmóriadosenhorBenjamindossantos,maisconhecidopopularmentêcomo

" Benjamin", o senhor Beniamin dos santos nasceu no povoado tucano município de amarante' mas fixou residência

no bairro são vicente na cidade oe regenerâção, o senhor Beniâmln era casado com a sÍ. Luzia Ferreira maÍques dos

Sântos etiverâm 09 Íilhos'

R€sidente dâ Rua Proietada 1e' no baiÍro sãovicente'::l::H:":1i:::::::t:'eo;r:ilIJ[il:,1:
Sitio Tucano dedicando-se toda a sua vida não só aos seÍviÇos rurars.c:::':::';;;". 

""r""""
São Vicente' Etê tinhâ um coraçâo generoso' sempÍe disposto a âiudar os mais cârentes' oferecendo âpolo e

sotidâriedâde â quem precisâsse' muitâsvezes sem esperaÍ nada êm troca'

Fatêceu aos 79 anos e sempre foi um chefe de Íamilia.exemptar mantendo sempre a sua postura de cidadâo

regeneÍense, deixando umâ *"rn"'pánaa nos coraçóes daquetes que tiveram o privitégio de conhecê{o' seu

Legadodehumitdade,geneÍosiouO""t'aUatt'odigno'continuavivonamemóriadesuaÍ8mÍtia'amlgosedetodaâ
comunidade de Regeneração'

Mâisdoqueumnome,Benjamindossantossetornousinônimoderespeito,bondadeecompromissocom

o próximo, um verdadeiro exemplo de ser humano'

AdenominaçãodestaviapúbticaéumajustaformâdereconhecimentoàsUatrajetóÍiaeàimpoÍtânciade

sua contÍibuição para I história e a cutturâ de nossa cidâde'

Diante do exposto' conumos com o apoio dos nobres pares para aprovaçáo deste Projeto de Lei'

Ssta das Sessôes, Regeneraçâo 14 de novembro de 2025'
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